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Execucao de divida é suspensa por agao de
superendividamento

08/07/2023

Pelo risco de prejudicialidade externa, a Unidade Estadual de Direito Bancario do Tribunal de Justica de Santa Catarina
(TJSC) determinou a suspensdo da execugdo de umadivida de R$ 124,5 mil de institui¢ao financeira em razéo do
gjuizamento prévio de acéo de superendividamento por um devedor.

O déhito ja estavaincluso em processo movido pela consumidora em outubro de 2022, portanto, antes da execucao.

Freepik

FreepikDecisZo foi tomada apds longa discussio sobre competéncia de julgamento

A ingtituicdo financeira € uma das mais de dez credoras que fazem parte do polo passivo da agéo baseadanaLel do
Superendividamento. No inicio do processo foi instaurado um conflito de competéncia na acéo de repactuacéo de dividas.

Advogado que representa a consumidora no caso, Emerson Tréasel, do escritério Tomazi Advocacia &
Consultoria, explica que o juizo da 12 Vara Civel da Comarca de Chapect (SC) declinou a competéncia paraa Unidade
Estadual de Direito Bancério.

Pouco mais de um més apos o recebimento dos autos, 0 4° Juizo da unidade declinou a competéncia a Subsecdo Judiciaria
daJustica Federal de Chapecd, fundamentando no fato de que um banco publico figura no polo passivo da acéo.

Em seguida, aVara Federal também reconheceu a sua incompeténcia parajulgar ademanda, reiterando, inclusive, as
razoes e os fundamentos juridicos apresentados pela parte autora para justificar a competéncia da Justica estadual .

Dessa forma, o juizo determinou o sobrestamento do feito e suscitou conflito negativo de competéncia, remetendo os
autos ao Superior Tribunal de Justica.

A Corte superior reconheceu a competéncia da Justica estadual parajulgar a demanda. Dessa forma, aacéo de
superendividamento voltou a tramitar no 4° Juizo da Unidade Estadual de Direito Bancério. Desde que foi ajuizado,
todavia, 0 processo ainda ndo teve o despacho inicial, em decorréncia de todo o conflito de competéncia.

Ent&o, em sede de embargos a execucao, o juiz Rodrigo Tavares Martins compreendeu que a agdo de repactuacao de
dividas pode influenciar no caso. "Por setratar de prejudicialidade externa, suspendo o curso deste feito ao aguardo do
transito em julgado da agdo mencionada’, decidiu.

Cligue aqui paraler a decisdo
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